
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS

REQUERIMENTO Nº                 DE 2026
(Da Sra. CÉLIA XAKRIABÁ)

REQUER a  aprovação  de  Moção  de  Aplausos  a

Sérgio Pererê, pela sua contribuição à música brasileira,

às  culturas  afro-mineiras  e  à  valorização  da

ancestralidade negra e indígena por meio da arte e da

cultura popular. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  que  seja  aprovada  a  Moção  de  Aplausos  para  Sérgio  Pererê,  pela  sua

contribuição à música brasileira, às culturas afro-mineiras e à valorização da ancestralidade

negra e indígena por meio da arte e da cultura popular.

JUSTIFICATIVA 

Sérgio Pererê possui uma trajetória reconhecida nacionalmente pela valorização

das  culturas  afro-mineiras,  das  espiritualidades  negras  e  indígenas  e  das  sonoridades

populares de Minas Gerais.

Sua obra artística reafirma a ancestralidade como elemento central da produção

cultural brasileira, fortalecendo a memória coletiva, a diversidade cultural e os vínculos entre

arte, território e pertencimento.

Em  um  contexto  de  invisibilização  das  culturas  populares  e  tradicionais,  sua

atuação  contribui  para  preservar  saberes,  linguagens  e  expressões  fundamentais  para  a

identidade cultural do povo brasileiro.
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Diante  disso,  a  Comissão da Amazônia  e dos Povos Originários  e  Tradicionais

presta  sua  homenagem  e  reconhecimento  a  Sérgio  Pererê,  por  sua  contribuição  à  música

brasileira, à ancestralidade negra e indígena e à valorização da cultura popular.

Sala de Sessões, em        de      2026.

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ  (PSOL/MG)
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